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P.a o Cap.m Joze Joaq.m X.er de Toledo 
Do Secretr.0 

Aprezentei a S. Ex.a a carta de Vm.ce de 29 de Abril do 
prezente anno emque me participa a prizão do soldado Mili-
ciano Manoel Cavalheiro Leite, e hé o mesmo Snr. servido 
ordenar que logo que Vm.ce receber esta o mande soltar da 
prizão emque se acha, para que debaixo da sua palavra de 
honra se venha aprezentar na Salla deste Governo. S. Paulo 
a 24 de Maio de 1799 = Luis Antonio Neves de Carvalho = 
Snr. Cap.m Jozé Joaq.m X.er de Toledo. / / 

P.a a Cam.a da V.a de Lorena 

Havendo-me reprezentado o Sargento Mór dessa Villa 
Manoel Domingues Salgueiro, que o Capitão Manoel Cardozo 
Borba, se auzentara há mais de hum anno para a Villa de 
Paraty, onde se achava morando, e estabelecido; e junta-
mente a necessidade que havia de se dividirem as duas 
companhias do Cap.m Domingos Giz Leal, e Capitão Manoel 
Carvalho, pela grandeza e distancia dellas, que fazia difficil 
o governarem-se parecendo-me justa a sua reprezentação, e 
conforme ao determinado no Regimento das Ordenanças: 
Ordeno a Vm.ces, que junto com o d.° Sargento Mór, hajão de 
proceder a Elleição de tres pessoas capazes, e benemeritas, 
p.a eu prover húa no Posto de Capitão em lugar do referido 
Borba, nomeando outras tantas de iguaes circunstancias das 
referidas, para eu prover as que me parecerem mais conve-
nientes em cada huma das duas companhias, que se devem 
formar de novo, attento o augm.to da População, e extenção 
do terreno, que abrangem as mencionadas Capitanias de Leal, 
e Carvalho, regulando o numero de moradores e destricto, que 
cada huma dellas deve comprehender. D.s g.e a Vm.ces. S. 
Paulo a 25 de Maio de 1799 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr.es Juiz Prezidente e Off.es da Ca-
mara da V.a de Lorena. / / 

P.a o Cap.m Fernando Gomes em S. Seb.am 

Do Secretr." 

O Cap.m João Gomes Barrozo, aq.m certifiquei q. bre-
vem.te seria embolsado da divida de Thomas Romão Cezar, 
segundo o avizo, q. Vm.ce me comunicou em carta de 11 de 
Março do prez.te anno, me escreve do R.° de Janr.° em data 
de 5 do prez.te mes, aseverando não haver tido solução alguma 
a este respeito, e assas desconfiado da execução do promettido. 
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S. Ex.a aq.m esse facto tem sido prez.te, ordena examine 
Vm.ce seriam.te esse ponto, porq. se hé coiza estranha, e re-
prehensivel a falta de satisfação, m.to mais o hé pertender 
illudila com ficçoens, e enganos, comprometendo assim o nome 
do mesmo Snr. de cuja p.te lhe hei por encarregada esta de-
ligencia. S. Paulo 25 de Mayo de 1799 = Luis Antonio Neves 
de Carvalho = Snr. Cap.m Fernando Gomes Per.a da S.a. / / 

P.a o Sarg.to Mor da V.a de Lorena 
Do m.mo 

Sua Ex.a manda remetter a Vm.ce o requerim.to junto de 
Ant.° preto Mina p.a da sua parte rogar Vm.ce aos Erdr.os do 
falecido Cap.m Mor, hajão de convir na liberd.e do d.° escravo, 
satisfazendo esse o valor da sua avaliação, oq. hé de justiça 
maiorm.te attendendo a decrepita idade emq. elle se acha. 
D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo 25 de Mayo de 1799 = Luis Antonio 
Neves de Carvalho = S.r S. M. M.el Dom.es Salgr.°. / / 

P.a o Juiz Ordinr.0 de Jundiahy 

Logo q. Vm.ce receber esta, fará prender a Felisberto de 
Ar.°, e o remetta seguro a m.a prez.«a. D.3 g.e a Vm.ce. S. 
Paulo a 25 de Mayo de 1799 = Antonio Manoel de Mello 
Castro e Mendonça = Snr. Juiz Ordinr.0 da V.a de Jundiahy. / / 

P.a o Cap.m Mór da V.a de Mogy das Cruzes 
Do Secretr." 

De Ordem de S. Ex.a remeto a Vm.ce o requerimento 
incluzo de Mariana mulata dessa Villa, aquém Vm.ce não in-
quietará de modo algum por empenhos de Joze Antonio da 
Silva, antes procurará evitar dezordens e letigios, que sempre 
são odiozos quando versão sobre pontos de liberdade, que o 
Direito, e a humanidade favorecem, e que ella mostra possuir 
por hú titulo curial. D.s g.e a Vm.ce S. Paulo 27 de Maio de 
1799 = Luis Antonio Neves de Carvalho = Snr. Capitão Mór 
João Marianno Franco. / / 

P.a a Cam.a da V.a de S. Luis de Praitinga 

Logo que Vm.ces receberem esta, partirão para esta cida-
de, onde se hão de achar no dia 4 do mez de Junho que vem, 
a darem execução a m.a ordem de 12 de Março do corrente 
anno. D.s g.e a Vm.ces. São Paulo a 28 de Maio de 1799 = 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendonça = Snr.es Juiz 
Prezid.e, e Off.es da Camara da Villa de S. Luis de Praitinga. / / 


